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ORDEM DO DIA N° 042/2020
SESSÃO ORDINÁRIA

30/11/2020 (SEGUNDA-FEIRA) -17:30 HORAS

1 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 095/2020 - PREFEITO MUNICIPAL - ESTIMA A RECEITA E
FIXA A DESPESA DO MUNiCípIO PARA O EXERCíCIO DE 2021 (o conteúdo do referido Projeto,
encontra-se publicado na íntegra no site da Câmara Municipal de Rio Claro
https:llwww.rioclaro.sp.leg.br). Parecer Jurídico nO095/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Constituição e Justiça nO118/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Acompanhamento da
Execução Orçamentária e Finanças nO103/2020 - pela deliberação do Plenário. Processo nO15655.

2 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 102/2020 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre o
programa de Parcelamento Incentivado de Dívida - PID, para débitos inscritos ou não em Dívida Ativa,
junto à administração direta e indireta do município de Rio Claro e dá outras providências. Processo nO
15664.

3 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 034/2020 - PREFEITO MUNICIPAL - Institui o Plano
Municipal de Cultura de Rio Claro/SP para o período 2020-2030. Parecer Jurídico nO034/2020 - pela
legalidade com ressalvas. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO 077/2020 - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO074/2020 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Políticas Públicas nO091/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos
Direitos da Pessoa Humana nO098/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento
da Execução Orçamentária e Finanças nO103/2020 - pela aprovação. EMENDA EM SEPARADO DE
AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL. EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DA COMISSÃO
DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E VEREADORES. Processo n° 15576.

4 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 079/2020 -IRANDER AUGUSTO LOPES - Institui no âmbito
do Município de Rio Claro, o Programa "Doadores do Futuro" e dá outras providências. Parecer Jurídico
nO079/2020 - pela legalidade com ressalvas. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO
104/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO 092/2020 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO 111/2020 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO089/2020 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente nO08/2020 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO098/2020 - pela aprovação.
EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR IRANDER AUGUSTO LOPES. Processo
nO15634.

5 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 023/2020 - YVES
RAPHAEL CARBINATTI RIBEIRO - Confere o Título de Cidadão Emérito ao Senhor Vagner José
Pancieri, pelos serviços prestados à população de Rio Claro. Parecer Jurídico - pela legalidade.
Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO122/2020 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Administração Pública nO104/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO
121/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO
099/2020 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Finanças nO104/2020 - pela aprovação. Processo nO15660.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
Estado de São Paulo

Ofício nO272/2020.

Rio Claro, 30 de setembro de 2020.

Assunto: Encaminha projeto de lei que dispõe sobre o
Orçamento do Município para o exercício de 2021.

Senhor Presidente:

Tenho a honra de encaminhar a V.Exa., em obediência ao que dispõe a Lei

Orgânica do Município, para a apreciação e votação por parte dos membros dessa

Egrégia Casa, projeto de lei que dispõe sobre o Orçamento para o exercício de 2021,

compreendendo a administração direta e a indireta.

A elaboração do projeto obedeceu às normas constitucionais em vigor e à

legislação pertinente, particularmente a Lei Federal nO.4320/64, a Lei Complementar

Federal n0101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e a Lei de Diretrizes

Orçamentárias do Município bem como as Instruções e Portarias reguladoras editadas

pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão pelo Ministério da Fazenda.

Os programas e ações constantes do projeto estão perfeitamente compatíveis

com os demais instrumentos da sistemática de planejamento orçamentário, consoante

dispõe o art. 165 da C?nstituição Federal.
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o projeto de lei orçamentária, ora encaminhado à apreciação dessa Casa

Legislativa, observa os Programas concebidos no Plano Plurianual para o perlodo

2018/2021, elaborado nos termos do art. 165, § 1°, da Magna Carta, e classificações

definidas pelas normas editadas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão e pelo Ministério da Fazenda.

Este projeto foi preparado em um ambiente em que as condições econômicas

financeiras acompanham a situação do Governo Federal, entre as medidas adotadas

pelo Governo diante da crise econômica nacional, realizamos um estudo para

desonerar a folha de pagamento, incentivamos a modernização e aprimoramento nas

açOes de controle.

Adicionalmente aos comentários anteriores e atendendo ao solicitado pelo art.

22, I, da Lei Federal 4.320/64, apresento, abaixo, demonstrativos referentes às dividas

consolidada e flutuante do municlpio; os saldos de créditos adicionais especiais ainda

não utilizados: e a restos a pagar inscritos e ainda não pagos, bem como a outros

compromissos financeiros exigíveis.
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Tabela 1

DiviDA CONSOLIDADA

Posição em 31/07/2020 - Em R$ 1,00

Mês de
Especlflcaçlo Saldo Devedor Vencimento do

Contrato

Divida Contratada
Administração Direta:
Banco do Brasil ResoI.98/92-DMLP 9.747.808,21 04/2024
CEF .Cont.0293.597 -80/1O-Saneamento 14.553.780,81 10/2032
CEF Cont.0294.958-75/2010-Prá Moradia 14.871.388,44 12/2030
CEF Cont.0295.437-9512010-Prá Moradia 233.086,03 12/2025
CEF Cont.0353.094-85-PAC 2 Terra Nova 1.956.059,10 10/2031
CEF Cont.0353.102-84-PAC 2 Bom Sucesso 1.457.458,16 10/2031
CEF Cont.0353.106-20-PAC 2 Centenário 2.054.381,29 10/2031
CEF Cont.0409.305-3012014- CPAC 2.474.007,88 10/2024
Subtotal 47.347.969.92

Outras Dívidas - Acordos
Administração Direta:

INSS Parcelamento 112/99 46.269.919,62 11/2020
C.E.F.-FGTS Parce1.2013.002488 74.700,18 OS/2028
Instituto Previdência RC-CADPREV 2261/17 17.215.303,05 12/2033
Instituto Previdência RC-CADPREV 2234/17 7.111.262,25 12/2033
Instituto de Previdência do Município RC 49.354.291,05 12/2021
IPRC - P.J. 1000487-48.2018 31.185.450,15 02/2035
IPRC - Déficit Atuarial 2018 12.186.530,72 12/2018
PREM- INSS Parcelamento 16.317.407,94 0712033
DAAE - Lei 3301/02 2.996.578,71 10/2023
IPRC - Déficit Atuarial 2019 13.540.000,00 12/2019
INSS Parcelamento Proc.13.888/20 3.988.947,34 07/2025
Elektro Redes SA. 3.193.192,68 01/2022
Precatórios 49.384.487,73 12/2024
Subtotal 252.818.071.42

Subtotal Administração Direta 300.166.041.34
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Mês de
Especiflcaçlo Saldo Devedor Vencimento do

Contrato

Administração Indireta:
FGTS Parcelamento - Saúde 5.056.188,08 OS/2028
IPRC - Acordo 2234/17 - Saúde 1.655.598,93 03/2022
Instituto Previdência do Município RC.- Saúde 13.138.899,35 1212034
IPRC -Acordo 2261/17 + Aporte/2016 4.449.594,70 1212034
MED AIO Socorro Médico Ltda - Saúde 200.000,00 09/2020
Precatórios - Saúde 36.153.346,38 09/2020
Elektro - Daae 17.163.323,96 OS/2022
Pasep - Daae 433.690,60 06/2020
INSS-Daae 1.448.702,98 01/2022
C.E.F.Contr.0409.305-3012014 - CPAC- DAAE 220.913,19 10/2024
Instituto Previdência do Município RC-Daae 353.766,65 1212021
Fund. Agência das Bacias Hidrográficas-Daae 2.168.541,83 01/2023
Precatórios - Daae 5.383.581,52 12/2024

Subtotal Administração Indireta 87.826.148,17

TOTAL DA DiviDA CONSOLIDADA 387.992.189,51

Nota Explicativa: Saldo devedor das Dívidas Contradas e outras Dívidas - Acordo.
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Tabela 2
DiviDA FLUTUANTE

Posição em 31/07/2020 - Em R$ 1,00

Especificaçao Valor

Restos a Pagar (inclusive serviço da dívida)
Administração Direta 44.699.296,63

Administração Indireta
Arquivo Público 111.174,19
Departamento Autônomo de Água e Esgoto 7.266.209,76
Fundação Municipal de Saúde 129.601.192,41
Instituto de Previdência do Municipio 657.793,70

Subtotal 182.335.666,69

Depósitos
Administração Direta 306.707,31

Administração Indireta
Fundação Municipal de Saúde 275,00

Subtotal 306.982,31

Consignações
Administração Direta 25.615.719,01

Administração Indireta
Departamento Autônomo de Água e Esgoto 717.219,26
Fundação Municipal de Saúde 10.685.668,56
Instituto de Previdência do Município 2.315.691,41

Subtotal 39.334.298,24

TOTAL DA DIvIDA FLUTUANTE 221.976.947,24

Nota Explicativa: Saldo devedor dos Restos a Pagar, Depósitos e Consignações.
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Tabela 3

lei nO5.399 de 06/07/20

239.717,43

481.190,44

288.970,00

1.419.001,99

366.424,38

SALDOS DE CREDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS
Posição em 31/07/2020 - Em R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO VALOR

Administração Direta

lei nO5.376 de 24/03/20

lei nO5.377 de 24/03/20

lei nO5.397 de 06/07/20

lei nO5.398 de 06/07/20

Subtotal 2.795.304,24

Administração Indireta

Subtotal

TOTAL DOS SALDOS DE CRÉDITOS ESPECIAIS 2.795.304,24

Nota Explicativa: Saldo em dotação, dos Projetos de lei de Crédito Suplementar, aprovado
pelO legislativo, com lei Especifica.

As receitas estimadas para 2021 incluídas na proposta ora apresentada

podem ser sintetizadas na forma do quadro abaixo:
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Tabela 4

RECEITA VALOR

AdmlnistraçAo Direta:

Imp. de Renda Retido na Fonte 44.400.000,00
Imp.sobre a Prop. Predial e Temt. Urbana (Principal, Multas e Juros, 99.065.800,00Dívida Ativa e Correção Monetária)

Imp. sobre a Transmissão Inter-Vivos de Bens Imóveis (Principal, Multas 13.012.000,00e Juros, Dívida Ativa e Correção Monetária)

Imp. sobre Serviços de Qualquer Natureza (Principal, Multas e Juros, 77.797.000,00Divida Ativa e Correção Monetária)

Taxas (Principal, Multas e Juros, Divida Ativa e Correção Monetária) 11.529.900,00
Contribuição de Melhoria (Principal, Multas e Juros, Dívida Ativa e 317.200,00Correção Monetária)

Receita Patrimonial (Principal, Multas e Juros, Dívida Ativa e Correção 522.200,00Monetária)
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 100.600.000,00
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 590.000,00
Outras Transferências da União 28.400.700,00
Cota-Parte do ICMS 241.000.000,00
Cota-Parte do IPVA 52.979.000,00
Outras Transferências do Estado 13.735.300,00
Transferências do Fundeb 91.600.000,00
Demais Receitas 23.135.700,00

(-) Dedução de Receita para Formação do Fundeb -
77.898.800,00

Subtotal 720.786.000,00

Administração Indireta

Câmara Municipal de Rio Claro -
Fundação Municipal de Saúde 54.502.000,00
Departamento Autônomo de Água e Esgoto - DAAE 108.756.000,00
Arquivo Público e Histórico do Municipio 12.000,00
Fundação Ulysses Silveira Guimarães -
Inst,Prev.Prop.do Serv.Mun.de RC -IPRC 94.470.000,00
Subtotal 257.740.000,00

TOTAL DA RECEITA MUNICIPAL 978.526.000,00
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Na realização das estimativas da receita foram observadas as normas

constantes do art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme anexo específico

integrante do projeto de lei, tudo com base na metodologia de cálculo e premissas

utilizadas, a seguir descritas:

As receitas para 2021 tiveram um aumento de 7% referente ao orçamento de

2020, sendo que este aumento foi elaborado com as perspectivas de crescimento da

economia do país para 2021.

Na proposta que estamos apresentando, o mandamento constitucional que

determina a aplicação de, pelo menos, 25% das receitas resultantes de impostos na

manutenção e no desenvolvimento do ensino está sendo observado, conforme

demonstrativos abaixo, que mostram, também, as demais vinculações legais

existentes em favor do ensino:
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Tabela 5

ESPECIFICAÇÃO DAS RECEITAS RECEITA % VALOR A
BRUTA APLICAR

Receitas Resultantes de Impostos (CF, art.212):
Imp.sobre a Prop. Predial e Terril Urbana (Principal. 99.065.800,00 25 24.766.450,00Multas e Juros, Dívida Ativa e Correção Monetária)
Imp. sobre a Transmissão Inter-Vivos de Bens Imóveis
(Principal, Multas e Juros, Dívida Ativa e Correção 13.012.000,00 25 3.253.000,00
Monetária)
Imp. sobre Serviços de Qualquer Natureza (Principal, 77 .977.000,00 25 19.494.250,00Multas e Juros, Dívida Ativa e Correção Monetária)
Imp. de Renda Retido na Fonte 44.400.000,00 25 11.100.000,00
Cota -Parte do Fundo de Participação do Municipio - 93.100.000,00 25 23.275.000.00Cota Mensal
Cota -Parte do Fundo de Participação do Município - 3.900.000,00 25 975.000,001%Cota entregue no mês de dezembro
Cota -Parte do Fundo de Participação do Município - 3.600.000,00 25 900.000,001% Cota entregue no mês de julho
Cota-Parte do Imposto Territorial Rural 590.000,00 25 147.500,00
Cota-Parte do IPI - Exportações 1.825.000,00 25 456.250,00
Cota-Parte do Imposto s/Cir.de Merc.e Servo 241.000.000,00 25 60.250.000,00
Cota-Parte do Imposto s/a Prop. De Veículos Aut. 52.979.000,00 25 13.244.750.00
(-) Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - 77.898.800,00 -100 - 77.898.800.00

SUBTOTAL A SER APLICADO (CF.,art. 212) 553.550.000,00 . 79.963.400,00
Outras Receitas Vinculadas ao Ensino:
Transferências da QSE (Salário Educação) 13.000.000,00 100 13.000.000,00
Outras Transferências da União vinculadas ao ensino 8.400.000,00 100 8.400.000,00

Outras Transferências do Estado vinculadas ao ensino 10.400.000,00 100 10.400.000,00
Rendimento de Aplicação Financeira das Contas 100,00 100 100,00Decendiais
Receita Recebida do FUNDEB (retorno) 91.500.000,00 100 91.500.000,00
Rend. de Aplicação Financeira do FUNDEB 100.000,00 100 100.000,00

TOTAL MíNIMO A SER APLICADO NO ENSINO 676.950.100,00 203.363.500,00

Nota Explicativa: Demonstrativo de aplicação de 25% das receitas de impostos na manutenção
e no desenvolvimento do ensino, conforme C.F. art.212, bem como 100% de transferência das
receitas vinculadas ao ensino.
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Tabela 6

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
VALORENSINO

APLICAÇÕES CONFORME ART. 212 DA CF

07.01.00 - Manutenção da Secretaria 9.720.000,00
07.02.00 - Ensino Fundamental 49.830.000,00
07.03.00 - Educação Pré Escolar e Creches 37.257.000,00
07.05.00 - Merenda Escolar 434.000,00

SUBTOTAL 97.241.000,00

Aplicação dos Recursos do FUNDEB 91.600.000,00
Aplicação dos Recursos da Qese (Salário Educação) 13.000.000,00
Aplicações de Outras Transferências da União - Ensino 8.400.000,00
Aplicações de Outras Transferências do Estado - Ensino 10.400.000,00

TOTAL APLICADO NO ENSINO 220.641.000,00

APLlCAÇAo MINIMA OBRIGATÓRIA (Total da Tabela 5) 203.363.500,00

Nota Explicativa: Está sendo aplicado 27,12 % no Ensino.

Ao preparar sua proposta, o Executivo obedeceu ao dispositivo constitucional

constante da EC n053/2006, vinculando os recursos do Fundeb na manutenção e no

desenvolvimento do ensino fundamental e na educação infantil, assim como as

demais vinculações legais existentes.

No que respeita às ações e serviços públicos de saúde, o município tem por

obrigação destinar, em 2021, pelo menos 15% das receitas de impostos, conforme

estabelecido pela Lei Complementar nO. 141/2012, regulamentada pelo Decreto nO

7827/2012. Os demonstrativos abaixo comprovam o atendimento a esse mandamento

legal:
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Tabela 7

ESPECIFICAÇÃO DAS RECEITAS RECEITA % VALOR A
BRUTA APLICAR

Receitas Resultantes de Impostos
Imp.sobre a Prop. Predial e Territ. Urbana (Principal,
Multas e Juros, Dívida Ativa e Correção Monetária) 99.065.800,00 15 14.859.870,00
Imp. sobre a Transmissão Inter-Vivos de Bens Imóveis
(Principal, Multas e Juros, Dívida Ativa e Correção

13.012.000,00Monetária) 15 1.951.800,00
Imp. sobre Serviços de Qualquer Natureza (Principal,
Multas e Juros, Dívida Ativa e Correção Monetária) 77.977.000,00 15 11.696.550,00

Imp. de Renda Retido na Fonte
44.400.000,00 15 6.660.000,00

Cota -Parte do Fundo de Participação do Município -
Cota Mensal 93.100.000,00 15 13.965.000,00

Cota - Parte do Imposto Territorial Rural 590.000,00 15 88.500,00

Cota - Parte do IPI - Exportações 1.825.000,00 15 273.750,00
Compensação Financeira lC 87/96 - lei Kandir - 15 -
Cota - Parte do imposto s/Circo de Mercadorias e

36.150.000,00Serviços 241.000.000,00 15

Cota-Parte do Imposto s/a Prop. De Veículos Aut. 52.979.000,00 15 7.946.850,00

SUBTOTAL A SER APLICADO 623.948.800,00 85.645.470,00

Outras Receitas Vinculadas à Saúde 1.040.000,00 100 1.040.000,00

Outras Transferências da União vinculadas à Saude 52.388.000,00 100 52.388.000,00

Outras Transferências do Estado vinculadas à Saude 1.074.000,00 100 1.074.000,00

TOTAL MINIMO A SER APLICADO NA SAÚDE 93.592.320,00 140.147.470,00-Nota Exphcatlva: Demonstrativo de aphcaçao de 15% das receitas de I~P~Stos, confor~e
estabelecido pela lei Complementar nO141/2012, bem como as transferenclas das receitas
vinculadas à Saúde.
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Tabela 8

DESPESAS COM AÇÕES E SERViÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE VALOR

APLICAÇÕES CONF. LC 141/2012

Transferências Financeiras 170.000.000,00

SUBTOTAL 170.000.000,00

OUTRAS RECEITAS VINCULADAS A SAÚDE 1.040.000,00

APLICAÇÕES DE OUTRAS TRANSFERtNCIAS DA UNIÃO - Saúde 52.388.000,00

APLICAÇÕES DE OUTRAS TRANSFERtNCIAS DO ESTADO - Saúde 1.074.000,00

TOTAL APLICADO NA SAÚDE 224.502.000,00

APLlCAÇAo MINIMA OBRIGATÓRIA (Total da Tabela 7) 140.147.470,00

Nota Explicativa: Está sendo aplicado 26,30 % na Saude

o orçamento municipal compreende a administração direta e indireta, nesta

incluso o orçamento de investimento das empresas, nas quais o Municipio detém a

maioria das ações com direito a voto. O orçamento da seguridade social é

representado por todas as ações das áreas de saúde, previdência e assistência social

constantes dos orçamentos da administração direta, das autarquias e das fundações.

Os recursos orçamentários do Município serão aplicados segundo os quadros

que se encontram no Projeto de Lei, artigo 5°, que mostram a sua distribuição por

órgão e por função de governo:
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Na definição das despesas a serem incluídas no orçamento, apresentadas de

forma agregada nas duas tabelas anteriores, o primeiro critério adotado por meu

governo foi o de cumprir as exigências contidas na legislação pertinente, em especial

a Lei de Responsabilidade Fiscal, como a limitação dos gastos com pessoal do

Executivo e do Legislativo, obedecido, neste caso, também, os limites fixados pelo

artigo 29-A da Constituição Federal; destinação de recursos para o pagamento do

serviço da divida de modo a obedecer aos limites legais constantes de Resolução do

Senado Federal; cumprimento de sentenças judiciais e pagamento de outras

despesas de caráter obrigatório. O segundo critério foi o de destinar recursos para a

manutenção de todos os serviços atualmente prestados à comunidade e realização

de investimentos que possibilitem a ampliação e melhoria dos mesmos. Quanto aos

projetos, a prioridade foi a de garantir recursos para o prosseguimento daqueles já

iniciados e para manutenção do patrimônio público municipal para, depois, destinar

recursos para os novos projetos.

Com relação aos fundos especiais, para os efeitos do art. 2",§ 2°, inciso I, da

Lei n" 4.320/64, a discriminação de suas receitas faz parte do quadro geral de receitas

integrante do presente objeto. Os planos de aplicação estão definidos segundo

unidades orçamentárias criadas para cada fundo existente no municlpio.

A propositura prevê os instrumentos de ajuste do orçamento, por meio do

mecanismo correspondente, ou seja, a abertura de créditos adicionais suplementares,

cujo pedido de autorização foi incluído neste projeto.

O projeto contempla reservas de contingência nos montantes definidos na Lei

de Diretrizes Orçamentárias para atender passivos contingentes e outros riscos e

eventos fiscais imprevistos, nos termos em que dispõe art. 5°, inciso 111,da Lei de

Responsabilidade Fiscal.
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Em complemento ao que já foi exposto e atendendo ao disposto no art. 5° da

Lei de Responsabilidade Fiscal, são apresentados mais cinco anexos a esta

mensagem, a saber:

• Anexo I - Demonstrativo de modificação do PPA;

• Anexo 11- Demonstrativo das Transferências Financeiras;

• Anexo 111- Demonstrativo do Efeito sobre Receitas e Despesas Decorrente de

Concessão de Beneficios Tributários, Creditícios e Financeiros;

• Anexo IV - Demonstrativo das Medidas de Compensação a Renuncias de

Receitas;

• Anexo V - Demonstrativo das Medidas de Compensação ao Aumento de

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; e

Com esta exposição espero ter oferecido aos Senhores Vereadores todas as

informações de que necessitam para bem compreender o conteúdo da proposta ora

submetida à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.

Por outro lado, permaneço à disposição de todos para quaisquer

esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários e reafirmo a certeza de que os

Senhores Edis saberão dar ao projeto a atenção a que faz jus, por ser o mais

importante instrumento de implementação das ações que o Municlpio realiza para

bem servir sua população.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
Estado de São Paulo

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos ilustres Senhores

Vereadores os meus protestos da mais alta consideração e distinto apreço.

Atenciosamente,

Excelentlssimo Senhor

ANDRÉ LUIS GOOOY

O.O.Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
Estado de São Paulo

ANEXO 111
Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de

concesslo de beneficios tributários, creditfcios e financeiros.

Efeito sobre receita I
Beneficios Estimativa despesa orçamentária

% sobre
Receita Despesa

1. Creditfcios
2. Financeiros
3. Fiscais

ANEXO IV
(Arts. 5° ,li, e 14 da LRF )

Demonstrativo das medidas de
compensaçlo a renúncias de receitas

Setores I Programas I Tributos I ValorR$
Beneficiários Contribulçlo Compensaçlo 1,00

ANEXO V
(Arts. 5°, 11,2°parte, e 17 da LRF)

Demonstrativo das medidas de compensaçlo ao Aumento de
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Medidas de
Valor

Discriminaçlo Estimado
Compensaçlo D~$ ~,@@



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI NdDq5J~~

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICIPIO PARA O EXERCICIO DE 2021.

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 10 - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do
Municipio para o exercício financeiro de 2021, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Municipio,
seus fundos especiais, órgãos e entidades da administração
direta e indireta.

11 O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as
entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou
indireta, bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder
Público.

1

31



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
Estado de São Paulo

CAPITULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SEçAO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Artigo 20 - A Receita Orçamentária e estimada na
forma dos quadros I, I-A, lI, III, e IV, que fazem parte
integrante desta Lei, em R$ 978.526.000,00 (novecentos e setenta
e oito milhões, quinhentos e vinte e seis mil reais) e se desdobra
em:

I - R$ 964.394.911,00 (novecentos e sessenta e quatro
milhões, trezentos e noventa e quatro mil, novecentos e onze
reais) do Orçamento Fiscal; e

II - R$ 14.131.089,00 (quatorze milhões, cento e trinta e
um mil, e oitenta e nove reais) do Orçamento da Seguridade Social.

Artigo 30 - A receita será arrecadada na forma da legislação
em vigor, com a estimativa constante do seguinte desdobramento:

2



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
Estado de São Paulo

, E ! p E C r r I c: A C A o I nseJU. r SEGURIDADESOCIAL I TOTAL I1------------------------------------------------------------------.-----.--------------.------------------- 1
I I - AIUIIHIsrAACltO DIRIJA I I I I
I RECEITAS C0RR8U'1'E!I I I t I
I U:!ptIllt05. ~.u li C!lnulbui~1I ct. melhoria I :44.350.900,00 I 1.111.000,00 I :41.1::1.900.00 I
1 H~lt. ••poatt:18onUl I 6::1.200.00 I 0.00 , UZ.ZOO.OD I
I receita de ISIIt'Ylçoa I 1S.100,OO I 0,00 I 5.100,00 I
I tun!tfeZ'lncln eorretltell I SU.lfi9.000,OO I 0,00 I S~9.169.o00.00 I
I C'Qtras "ceitas corrODteD I U.9l1.fiDO,OO I 0,00 I U.,ll.fiOO.OO I
I aduç6ell pIo fundeh I -17.898.eOO,00 I 0,00 I -17.898.600,00 I1----------------------------------------------------------------1

I 110.182.000,00 I 1."'1.000,00 , 711.95l.000,OO ,1----------------------------------------------------------------,
I I I I
I 491.000,00 I 0,00 I 491.000,00 I1 7.510.000,00 , 0,00 1 7.530.000'.00 ,
I 8lI.000,OO I 0.00 I 81~.OOO',OOI,----------------------------------------------------------------,
I 8.e:u.OOo.00 I 0,00 I 8.8]].000,00 I1----------------------------------------------------------------1, Tot-llc:r.I\dmlDbtnç.lo Din" I 119.015.000,00 1 1.771.000,00 1 720.786.000.00 I1------- ------ ------- ---------- --- -------- ---- ---- -------- ------ ---- -------- --------- -------- --------- ------- ---- ------ ---- --- -----,

I 2 - ADHllfISTRACAO IHDIRZTA 1 1 I 1
, I 1 I 1
, IlIHIIACAOMUNICIPAL DI SAIJ'DE I 1 I ,
I RECEITASCOlI.JWIlES " I I
, 1llpc>et.03,UlUle e eor:r.tI'ibtllÇ&aecJa fIIalho•.i,. I 9l0.0DO.OOI 0,00 I 9l0.MO,00 I
, nceita p.ilulmonUl1 I 58.000,00 I 2.000,00 , 60.000,00 I
, t.•.•netel'tnc1as ctll'l'8ntea , n.012.000,OO 1 1=:.345.000,00 1 53.)$7.000,00 I
I ClUt•...., recait .••cel'rente. I 105.000,00 I 0,00 I 105.000,00 I, 1---------------------------·------------------------------------,1 Toul du JlK1tiw. CoUtnte. , 4:.105.000,00 1 12.U1.0OO,00 I 64.45:!.000.00 I
r ,----------------------------------------------------------------1
, RECEITAS DE CAPI'I'AL 1 I 1 I
, t .•.•naterlnc1as da capital '410.000,00 1 10.000,00 , 60.000,00 ,, 1----------------------------------------------------------------1I TotaldiIo" Raceluo d_ Capit.lol' 410.000,00 I 10.000,00 1 50.000,00 I1 1---------- -----------,
I Total nnmACADKUlIIC1PALDI SAUlI& t 42.US.000,OO 1 12.,SS1.000,OO 1 54.502.000,00 I1---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1
I I I I ,
, OEpARTAMEll'm AtnOHOMODl AGtIA E ESGOTO - DAU: I I I I
1 RSC!IYAS COJUWn'!S 1 I I I
I 1mpoIltCS.UIUIoIIe eolltrlbulç6lllt o. melhor!. I 4.02.,00 I 1.089,00 r 1.1U,OO I
, l'l!lceita petl'i.J!loDhl I 18fi.5U,OO I 0,00 I 386.S61,OO I
1 l'I!Ic:elu de oerviço. I 97.919.Zl!I.00 , 0,00 1 97.939.2'5.00 I
I cutl'.e res::elta" eorrentas 1 IO.t23.049,OO , 0,00 I 10.42l.049,00 I1 1---------------------------------------------------------------,
I Total de. bcl!lluo Cornntu I 108.151.911,00 1 '.089,00 I 108,156.000,00 r
I 1----------------------------------------------------------------1
I Total DEPARTAMENTOAtmmaKDDi:AGUA&: UGOTQ - DAA.B. I 108.'62.911,00 I 3.089,00 r 108.7515.000,00 ,1---------------------- -------------------------------------------------------------.----- -------------- ------------ --.- ---.------ I
1 " I ,
I AlUlUIVO PUBLICOE HI9TOI\ICO m RIO C1AJtC) , 1 1 I
, RECEITAS CC1UWftES " I 1
, nu:e1ta potrillllmul I 8.000,00 , 0.00 I 8.000.00 1
I cutl'U uc..1t.a1l couente!! I 4.000,00 I 0,00 I •.000,00 I, 1----------------------------------------------------------------1
I 'oUl duroReeeltu Cornntell 1 1:.000,00 I 0,00 1 12.000,00 ,1 1---------------------------------------------------------------,
I Total ARQUIVOfUBLlCO E HIS'J'ORICODl RIOCLlBD I l.!.OOO,OOI 0,00 , 1%.000,00 ,,----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1
I I 1 I I
I INSTITUTO DE PREVIDXNClA ElE RIO CURo I 1 I 1
I RECllYAS c:<lRR!rn'E5 'f I 1
, eontdbutçOeIl , 10.eOt.DOO,OO1 0,00 1 lO.e09.000.00 I
1 uee1ta PIIt~1coni.l I 1.400.000,00 I 0,00 , 1.400.000,00 1
1 outl'u l'eCll1u!!IcorTentell I 650.000,00 I 0,00 I 650.000,00 I
, nceltu ccrl'lllr:r.tu - 1btn ora. 1 61.611.000,00 , 0,00 I 61.611.000,00 II I-------·---------~---------------------------------------------~,
I Total da.• ftae.itAlI Couentea I 94."0.000,00 I 0,00 I 94.4'10.000,00 I, 1---------------------------------------------------------------,
1 Toul INSTITtn'ODEPRl.VJD!!.:tIADERIOCLARO I ' ••470.000,00 I 0,00 1 t ••no.Ooo,OO 1I------~_· · · ------------- .. -------------------------------------.-----------·-----------1
I 1 - ADIUBISTU,CI\ODllI!:TAE lNDIR1'I'A I , I I
I RECEITAS ccnwwrr.s 1 I I ,
I 1.r!!pt:Iat.DS,ta •.•a e eontl:lbulçt.o!l de _lhorU '245.294.'2.4,00 I 1."4.099,001 :41,059.011,00 I
I etulttlbuiçOea I 'O.eO'.DOO,OOI 0,00 I 30.809.000.00 I
, l'ecolta patriawllal I 1."'4.7153,00 I :.000,001 2.n6.161,OO I
r "lC9LU de :ser-vlçoe , 91.944.315,00 1 0,00 1 91.944.315,00 1
I tunsferlndu CCll'l'efttea I 570.181.000,00 , 1%.ltS.000,00 1 68:.5:::'.000,00 I
1 outras .receItaa corrente!! I 25.115.15.9,00 1 0,00 I 25.115.849,00 I
I rflee1u.a eo~nnUs - lntra oba I 61.611.000,00 I 0,00 1 61.611.000,00 I
I doduçha pio ftlncab 1 -17.ege.eOO.oo 1 0,00 1 ~ll.UB.B(Ul,OO I1 1----------------------------------------------------------------1
, Total dali Rece1w.a (;ouentea I 955.5.21.'11,00 , 14.111.089',00 I 969.fiOl.000.00 ,, 1---------------------------------------------------------------1
, RtCElfAS Di (:APITAI. I I , I
, aliellaç'o de bena I 491.000,00 1 0,00 I 491.000,00 I
r tranefertnet_ de e,ap1tel I 7.570.000,00 I 10.000,00 I 1.580.000,00 I
1 outraa receitas de caplul ,eU.ooo,OO I 0,00 I 81:2.000,00 1, I----------------------------_·_--------~------------------------,
, Total du Reeeltu da Capital I 8.813.000,00 I 10.000,00 1 e.883.000,OO I, ,-----.--- -----------1
I Total da AI::b!I1nillt~açaoD1reta e Ind1reta , 964.19••911,00 I 14.1]1.0119,00 1 fIl8.S2I5.000,OO I

RECEITAS DE CAPI'O.L
.Ueaaçlo d& bane
tl'Anllfel'êne1lla de eapttel
cutn.a raclllita:l da cap1tal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
Estado de São Paulo

SEÇ1l.0rI
DA FlXAÇ1l.0DA DESPESA

Artigo 4° - A Despesa e fixada na forma dos quadros I, I-
B, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI E XII, que fazem parte integrante
desta lei, em R$ 978.526.000,00 (novecentos e setenta e oito
milhões, quinhentos e vinte e seis mil reais), na seguinte
conformidade:

I - R$ 685.006.000,00 (seiscentos e oitenta e cinco milhões,
e seis mil reais) do Orçamento Fiscal; e

II R$ 293.520.000,00 (duzentos e noventa e três milhões,
quinhentos e vinte mil reais) do Orçamento da Seguridade Social.

Artigo 5° - A Despesa fixada está assim desdobrada:

I - POR CATEGORIA ECONOMICA:

I !SPBCIFlcaCAO I rzSCAI. I 5EGURlDADE.soeIAL I TOTAL II~-----------------------------------------------------.--------.---------------.-----------------------------------------------1
I 1 - ADKItnSTRACAO DIRETA I I I ,
I DZ8P!SASCOIl.RERTES I 480.)17.000,00 I 29,:250.400,00 I 509.621.400,00 I
I D!SPESAS DR CAPITAL I ' ••ue.ooo,DO I 187.600,00 I 14.6!1S.600,OO I
I RES'lAVADECDHn8GQlCIA au R2SItRVADORPPS I 1.000.000,00 I 0,00 I 1.000.000,00 II 1-----------------------------------_·---------------------------1
I Total da Acb1nlatraÇolo D.lnu I 515.845.000.00 I ::!9.ue.ooo,oo I S45.!U.OOO,OO I1---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1I :! - AIlMINISTJtACAOI!fDIRETA 1 I I I
I DZ9PESAS COJUWlf'ES 1 98.7S'.U4,OO I 25$.0.)].500,00 I 353.7U.364,OO I
I Il!:SPESAS DECAPITAL I 11.2&5.6]6,00 I 9.049.600,00 I :0.]04.136,00 I
I RESERVAD! CC»TlflGDCU, ou RESERVAte Rl'PS I S9.145.500,OO I 0,00 I 59.145.500,00 II 1----------------------------------------------------------------1
I 'rotal ~ Acb1nillt.n;lo I~ir.u I 169.161.000,00 I 264.082.000,00 I 4].1.241.000,00 I1----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1
I ] - AIl)f!NISTRAao DIRETA B lNDIR!TA I I I I
I lL!5PESAS COJUIINTE5 I 579.136.964,00 I !9'.!83.900,OO I 86l.UO.164,OO I
I m:spESASDt CAPITAL I 4S.1U.616.00 I 9.216.100,00 I 54.959.)]6,00 r
I RESERVAElECONTlNGDiCIA QD' RESERVA00 llPPS I 60.H5.500,OO I 0,00 I 60.145.500,00 II 1----------------------------------------------------------------1
I Total da AmUnllltnç,lo Diret.a e Indireta I 159:5.006.000,00 I :!9,.S:Q.OOO,00 I 919.526.000,00 I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
Estado de São Paulo

II - POR ÓRGÃOS DE GOVERNO:

I ! S P E C I F I C " C A o I FISCAL I SEGtlRlOADZ SOCIAL I TO'I'U II·~----------------------------------------------------- . . ,
I 1 - ADlURISTRACAODlRXTA r I I
1 I I I
I a.JrMA MUNICIPAL ]6.eGO.DeD,DO I 0,00 I ]6.ROO.DCO,CO I
I I I I
I GUII'liTE DO PatF!.110 5.72:1.000,00 I 1.496.000,00 I 7.Z11.000,OO I
I I I I
I SEc.MUIf.Ga\lEIIHO.DlS.~OKlCO E plANEJ. '.'00.000,00 I 0,00 '.900.000,00
I I
, SECRETARIAJ111lHIClPAI. DAAllKIU1!l11lACAO 4l.000.otIQ,OO I 0,00 41.000.000,00
I I
I SEC.MUHICIPAl.ti! UCliOM!A E n!IIImCPoS 45.759.000,00 I 0,00 f5.159.0DO,OO
I I
I S!.C.MOIUCIPALDOSHEGOCIOS J1mIlIJCOS 12.100.000,00 I 0,00 l~.lOO.OOO.OO
I I
I SECRnMIA IfU!IICIPALDA EDUCACAo :20.641.000,00 I 0,00 :!ZO.6U.OOO.OO
I I
I S&CRETARlAK1JPICIfAI. DE 0!JlAs 4~.&8".000.00 I 0,00 42.5U.00D,OO
I I
I SECRETARIAKUHICIPA:r. DE HlBITACIU) 2.500.000,00 I 900.000,00 3.01100.000,00
I I
I SECRETAAlIIl'MIICUAl, DA QJLTOIUI 011.930.000,00 I 0,00 ••910.000,00
I I I
I SEC.HUNIClPAL11) I1ESERVOLVtKEHTo5cx:IAL 0,00 I :1.05::.000,00 I 11.0&!.OOO,DO
I I I
1 SEC.KtJN.~ AGRIC., An9'l'EC.StLY.EMMlUT. 16.100.000,00 I 0,00 1 16.100.000,00 I
I I I I
I stC.MUNICIPAL DOS aPORTES E TORIaM U.DOO.OOO,OO I O,M I 14.000.000,00 1
I I I I
1 SEC.SEGtm.DEF.C1VU., tIOB.mm.i 9IaT.Vl:Nt 17.60f,.000,OO I 0,00 I 11.60011.000,00 1
I 1 I 1
, SEattTARU KUNICIPAL no MEtO AtmIUTE 31.01100.000,00 I 0,00 1 :n.01I00.000,OO 1I - • ---------1
1 Total da Jl.dm.inlab'ItçJ."Dlut.. 514.845.000,00 1 ::!i •.tl8.00o,OO 1 SU.!el.DDO,DO 1
1-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1

2 - AmIlHlSTRkCAO IUDllIn1t I I 1 I
I I I I

01- nnmACAO !MfICIPAL DI SAODE I 545.000,00 I 2!S.01I12.000,OO 1 :!:1.951.000,oo I
I I I I

04- ~PAR1Nm1'tO AUTO~:tINtlDl "GIlIl a ISGOm - DMI 1 10e.2Sfi.OOO,OO I 0,00 I 108.256.000,00 I
1 I I I

05- AR,QIJIVO PUBLICOE RIS'!'OaICX>DE RIO CLUtO I 1.1S.t.SOD.DO I 0,00 I 1.IU.500,DO I
I I I I

06- i'\JNDACMULISSES SILVEIU. GUlJWUIE8 1 60.000,00 I 0.00 1 60.000,00 I
I I I I

01- l!JSTITUTODEPP.EVlIJZllCIAtlE RIO CLMO 1 0,00 I .0.fil0.000,OO I 0110,610.000,00 I
1---------------------------------------------------------------1

Tou,l da Ad:!dnbtr.çao Ind1ut.a I 110.015.500,00 I ze••ol!.OOO,OO I " ••091.500.00 I--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1
I I I I

I ] - Jl!SERVA DE CO»TUltttSCIA I I I I
I I 1 I I
I Reclina da Cont100~nçla I 60.145.500,00 I 0.00 1 60.10115.500,00 r
I------- --.- -- --.- -.---- -- ------ -- ---------- -- -- ----- --- ---- ---- -- ------ ------ -- -- --------- ----- ---- --. ---- ---- -- ------ ---- -- ------ I

1 E B P E C J F I t A C A o I rISCAI. I SEGlIiII!lADÃ SOCIAL I forAL I1---_. ._. -- -- ------------- ---I

I 'oul da. 1Il1\:Le1p10 I 685.0015,000,00 I 291.$:0.000,00 I 81e.5Z6.000.00 I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
Estado de São Paulo

III - PORFUNÇÕES:

I t S li E C J F I c:: A C A o I rISCAL I SEGUlI:IDAlJESOCIAl. I TOTAl. I1--------------------------- . . . . ._.. . _
I I

Dl - LEGISLATIVA 36.800.000,00 0,00 I n.800.000.00
I

04 - MIImJstlW';.Ag &SI.no.soa.oo 0,00 I 89.870.500,00
I

0& - DEFESA RACIONAL 36.000,00 0,00 I !e.OOD,DO
IOli- SlGtmMCA PUlIua 19.:::u.ooo.oo 0,00 I 19.=414.000,00
I

08 - ABSISTE:NClASOCIAL 0,00 ~9.418.000.00 I 29.438.000,00
I

09 - PRE.VID!:NelA SOCIAl.

::4 - COKONlCACQtS

:S - ENERGIA

0,00 40.610.000,00 40.610.000,00

0,00 ::!2l.U2.000,OO ::Zl.U:.OOO,OO

~20.'U.OOO,OO 0,00 ::!O.6U .000,00

•••to.ooo,OO 0,00 4.990.000,00

771.000,00 0,00 11),000,00

5:.512.000,00 0,00 5'!.Sl!.OOO,OO

2.500.000,00 0,00 :::.500.000,00

108.115.000,00 0,00 l09.146.000,OO

31.100.000,00 0,00 ll.IOtl.OOO,OO

5.491.000.00 o.tlO 9.491.000.00

:.000.000,00 0.00 l.OOO.OOO,OO

16.000,00 0,00 16.000,00

14.41].000,00 0,00 14.413.000.00

1.194.000,00 0.00 1.191.000.00

12.115.000,00 0,00 12.115.000.00

16.&92.000,00 0,00 16.99:.0OD,OO

10 - SAUD&

12 - 8DUCACAG

U - CULTURA

11 - DIUU'OS bI!. CIDADANIA

I 15 - ORBMISMO

UI - Kll81'1AtAO

11 - SANF.AMENtO

19 - G!:STAOAKBIDmL

~o - AGltICUL'I'URA

26 - TRAllSPORU
I
I :1 - DtSPORto 8. Ll\RR
I
I 19 - ENCARGO!EBP!ClAl!I
I
I 99 - aESltRVA 08. CONTIlI'GZIiCIA
I
I

60.145.500.00 0,00 60.145.500.00---------------------------------------------------------------,
'l'ato.,l cio Munlclp10 fi9S.006.000,OO , 293.520.000,00 , 818.526.000,00 I--------------------------.------------------------------------------------------------. __ .-----------------------------------.

CAPITULOIII
DASDISPOSIÇÕESGERAISE FINAIS

Artigo 6° Fica o Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares em reforço as dotações orçamentárias, mediante o
uso dos recursos previstos no artigo 43 da Lei Federal no.
4.320/1964, observados os limites:

I - de 20 % (vinte por cento) do total da despesa fixada,
constante do artigo 4°. desta Lei; e

11 do valor da dotação consignada como Reserva de
Contingência, para cumprir as determinações dos artigos 5°.,
III, "b", da Lei de Responsabilidade Fiscal e 80. da Portaria
Interministerial STN/SOFno. 163/2001.

6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
Estado de São Paulo

Parágrafo un~co A dotação consignada como Reserva de
Contingência servirá igualmente para cobrir a abertura de
Créditos Adicionais Especiais, autorizadas em lei.

Artigo 7° - Além do disposto no artigo anterior, fica o
Executivo igualmente autorizado a abrir créditos suplementares:

I necessários ao cumprimento de vinculações
constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, até o limite
das sobras de exerci cios anteriores desses recursos e do seu
excesso de arrecadação em 2021;

11 - vinculados a operações de credito, até o limite dos
valores contratados, desde que não incluidos na estimativa de
receita constante desta Lei;

111 destinados a cobrir insuficiências nas dotações
orçamentárias dos grupos de natureza de despesa "Pessoal e
Encargos Sociais", "Juros e Encargos da Divida" e "Amortização da
Divida", até o limite da soma dos valores atribuidos a esses
grupos, e quando para atender ao pagamento de sentenças judiciais
nas condições e formas determinadas pela Constituição, até o
limite de 20% (vinte por cento) da soma dos valores dos grupos de
despesas;

IV - para melhorar a eficiência na execução dos programas
por meio de reforços de dotações, usando-se como recurso a
anulação de dotações de créditos de outras ações, nos termos do
artigo 43, parágrafo lo., inciso Irr, da Lei 4.320/64, até
o limite de 1/4 (um quarto) da receita prevista para o exercicio;

V - destinados a cobertura de despesas de entidades da
Administração Indireta, até o limite dos respectivos superávits
financeiros do exercicio anterior, bem como do excesso de
arrecadação das suas receitas próprias, somado ao excesso de
transferências financeiras a elas efetuadas durante o exercicio;

VI - destinados a cobrir insuficiências no âmbito do programa
de previdência municipal, até o limite de 20% (vinte por cento)
de cada uma de suas ações.
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Artigo 8° - Na abertura dos créditos adicionais de que tratam
os artigos 6° e 7°, bem como nas transposições, remanejamentos e
transferências de que trata o artigo 167, inciso VI da
Constituição, fica vedada a anulação parcial ou total de dotações
provenientes de emendas individuais, efetuadas na forma e
condições prescritas nos parágrafos 9°., 10 e 11 do artigo 166
da Constituição.

Parágrafo 1°. Não se aplica à proibição contida no "caput",
em relação a parte excedente, se as emendas individuais
parlamentares ultrapassarem o limite de 1,2% (um inteiro e dois
décimos por cento) da Receita Corrente Liquida do exercicio de
2020, ou não observarem a divisão do limite estipulado no
Parágrafo 9°., do artigo 166 da Constituição.

Parágrafo 2°. Até 30 dias após a publicação desta lei, o
Poder Executivo informara ao Poder Legislativo, quando for o caso,
que a Receita Corrente Liquida de 2020 e menor do que a Receita
Corrente Liquida estimada para 2021, e quais os valores totais a
serem considerados como de execução obrigatória e não obrigatória.

Parágrafo 3°. Recebido o informe de que trata o Parágrafo
2°, o Poder Legislativo indicará ao Executivo, no prazo de 15
(quinze) dias, como deverão ser consideradas as emendas para
efeito do Parágrafo 11 do artigo 166 da Constituição.

Parágrafo 4°. Não recebendo a indicação prevista no parágrafo
anterior, o Executivo reduzirá as dotações decorrentes das emendas
individuais de maneira proporcional a variação para menos da
Receita Corrente Liquida estimada para 2021 e a efetivamente
ocorrida em 2020, salvo quando isso inviabilizar tecnicamente a
realização da despesa no exercicio, hipótese em que a solução
deverá ser dada na forma em que dispor a Lei de Diretrizes
Orçamentárias do exercicio de 2021.
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Artigo 9° - Os créditos orçamentários com dotações inseridas
ou aumentadas por emendas parlamentares individuais são de
execução obrigatória no exercicio até o limite de 1,2% (um
inteiro e dois décimos por cento) da Receita Corrente Liquida
efetivamente ocorrida em 2020, observada a meação determinada no
parágrafo 9°. do artigo 166 da Constituição e salvo quando houver
impedimentos de ordem técnica.

Parágrafo 1°. Na ocorrência de impedimento de ordem técnica,
serão adotadas as medidas previstas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias do exercicio de 2021.

Parágrafo 2°. Se for verificado pelo Executivo que o
comportamento da receita e da despesa durante o exercicio poderá
levar ao descumprimento das metas de resultado fiscal, o montante
de execução obrigatória das emendas parlamentares previstas no
Parágrafo 11 do artigo 166 da Constituição, poderá ser reduzido
na mesma proporção da limitação de empenhos que vier a ser imposta
na forma da Lei de Responsabilidade Fiscal (artigo 8°.).

Artigo 10 - Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso
da execução orçamentária, operações de credito nas espécies,
limites e condições estabelecidos em Resolução do Senado Federal
e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei
Complementar No 101, de 4 de maio de 2000.

Artigo 11 - As metas fiscais de receita e de despesa e os
resultados primário e nominal, apurados segundo esta Lei,
constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do
Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas
fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentarias do exercicio de 2021.

Artigo 12 - As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes
Orçamentarias consideram-se modificadas por leis posteriores,
inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo,
programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos.
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Artigo 13 - As transferências financeiras da Administração
Direta para a Indireta, incluidas as efetuadas para a Câmara
Municipal, e vice-versa, obedecerão ao que estiver estruturado
pelos créditos orçamentários e adicionais.

Artigo 14 - Esta Lei entrara em vigor em 1° de janeiro de
2021.

Rio Claro,
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